
 
 
 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 04 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 

"Declara de Utilidade Pública EL. GAAR – 

ELDORADO GRUPO DE APOIO AOS 

ANIMAIS DE RUA, entidade civil sem fins 

lucrativos, CNPJ 27.490.354/0001-18  e dá 

outras providências." 
 

 
 

ORIGEM: MESA DIRETORA 

 
Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento interno desta 

Casa Legislativa, venho apresentar projeto de lei, para apreciação deste plenário e 

posterior encaminhamento para sanção e promulgação da seguinte: 

 
L E I 

 
Art. 1º Declara de Utilidade Pública a EL. GAAR – ELDORADO GRUPO DE APOIO AOS 

ANIMAIS DE RUA, entidade civil sem fins lucrativos, CNPJ 27.490.354/0001-18 

com sede na Rua Antônia da Silva Pinharo, 14, Cidade Verde, Eldorado do Sul/RS, 

nos termos da Lei Orgânica. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Eldorado do Sul, 10 de janeiro de 2019. 

 
 

Jorge Vidal do Amaral 

Presidente 

 

Fabiano Pires Gelson Antunes Santos 

            1 º Secretário Vice Presidente 

  

 
 
 
 



 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
 

O presente projeto de lei nº 05, de 10 de janeiro de 2019, tem como 

finalidade reconhecer a entidade  EL. GAAR – ELDORADO GRUPO DE APOIO 

AOS ANIMAIS DE RUA, entidade civil sem fins lucrativos, CNPJ 

27.490.354/0001-18, como utilidade pública. 

 

 A EL. GAAR – ELDORADO GRUPO DE APOIO AOS ANIMAIS DE RUA, tem 

sua fundação em 07 de janeiro 2017 e vem atuando nas áreas de resgate, adoções, 

castração e controle de pragas, em todo o Município de Eldorado do Sul. 

 Desde sua fundação já atenderam mais de 2.000 (dois mil) animais, sendo 

destes foram castrados (600),  outros adotados(1.000), cursos de higiêne animal, 

tudo proporcionando co controle da população animal abandonada e de pragas, tudo 

com o apoio da TKS Cusros Profissionalizantes. 

 Com o reconhecimento de utilidade pública, esta instituição poderá buscar 

apoio nas mais diversas esferas governamentais, e assim manter sua atividade que 

é importantíssima para esta localidade. 

Sendo assim, contando com a Vossa costumeira atenção, passo aos Nobres 
Edis, para deliberação plenária. 

 
 

 
Eldorado do Sul, 10 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Jorge Vidal do Amaral 

Presidente 

 

 

Fabiano Pires Gelson Antunes Santos 

            1º Secretário Vice Presidente 

 

 


